
de conduta e nos esforços pre

para combater e punir ilegalida

do ambiente de negócios é 

rrencial (ETCO). Nessa di

DTnh.,."C do Ministério Público e 

o alcance e a importân

constitucional ainda não regu

146-A da Constituição Federal. 

conclusões desse seminário me-

mais ampla, razão pela qual de

livro. Esperamos, assim, con

da ética concorrencial. 

Boa leitura. 

André Franco Montoro Filho 

fdente Executivo do Instituto Brasileiro 

de Ética Concorrencial (ETCO) 
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